
Câmara tuíunicipa{ {e Çajamar
Ç;talo le São Qau{o

PRUCESSO DE D1SPENSA DE LTCITAÇAO N" 78e/2020
NOS TERMOS DA LEI FEDERAI N' 8.666193, DE 23 DE JULHO DE 1993, COM
ALTERAÇÔrs posTERloRES, E DEMAIS NORMAS REGULAMENTARES APLICAVEIS
A ESrECTE E DE coNFoRMTDADE coM AS coNDrçôrs ESTABELECTDAS No
EDITAL. CONTRATANTE: CÂUANN MUNICIPAL DE CA]AMAR C.N.P,J. NO:
E1 4 A1 4111^^^1 10Ji.++/-+/a/úUUi-aÕ

ENDEREÇO: Av: Professor Walter Ribas de Andrade, no 555 - Centro - Cajamar/SP.
REPRESENTANTE: Saulo Arderson Rodrigues - Presidente
CONTRATADO: VOGEL SOr-UçÔe S EM TELECOMUXTCaçÕES E TNFORMATiCA S.A.,
com sede à Avenida Professor Vicente Rao. no 1220, Jardim Petrópolis - Sào Paulo - SP, inscrita
no CNPI sob o no 05 872 81410001-30. dora-va-nte denominada CONTRATADA
REPRESENTANTES: Michel Jacques Lely , brasileiro, casado, engenheiro, diretor presidente.
porlador do RGn.o 5.97L.336-7 SSPISP e do CPF n.'940.566.848-04, residente e dorniciliado à

Avenicla Vicente Rao, no n2A - Jardim Petrópolis- Cep: 04636-000 - São Paulo/SP e Daniel de

Albuquerque Cardoso , brasileiro, casado, engenheiro, diretor de operações, portador do RG n.o

910.030.305-32 SSP/CE e do CPF n." 5ü7.332.813-20, residente e domiciliado à Avenida
Vrcente Rao. rr" 1220 - Jardrrn Petropolrs- Cep: 04ó36-00U - Sào PauloiSP

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto do presente termo, a Contrataçâo de Empresa para a prestaçào de serviço
t..!.í-.^...1.... !:-... ...-.....r...1.. CT[r\ ..,.:.. .! ...!.,..-... "....!'........ .......=.!!.1e!!.- ,!ô 11 1't1/:OlüiLi\rlrlLu ri.\\, LrrrllrltqLl\J - J r r Lr put lIrrrU uÉ duvJciLr. !utllul lllr úr\,dllrrlltU ll V-J-f-\r().

apresentado peia empresa contratada (dcto em anexo) parte integrante do presente terrno.

CLAUSULA SEGLNDA - DO VALOR/DO PAGAMENTO/ DA DOTAÇÃO

T - A eontrata,nte pagará a eontratada pela, exeeirçã,o dos serviços relaeionados o valor mensal de

RS ó59.90 (seiscenlos e cinquenta e nove reais e noverrla centavos):

Ii - O pâgamerto será efetuado ern ate 05 (cinco) dias após o recebimento da Nota Fiscai
devjdarnente atestada pela Diretoria Financeira.

III - Tocias as clespesas oriutcias cio contrato correrão por conta cia Dotação Orçamentária lo
01.031 0078 2108.3.3.90.39, Reserva no. 26 do orçamerrto vigente. suplementadas se

necessário.

-fltmiía cnoJ 'tlafter ki\as {e ,fu2írade n" 5.í i. Sairro Áaua Çria - (.a/anar/.Ç.P - (i[.tP: {}7.7.í2-{}{}{)

Qi1ç]X: í1 1 ) 4446-6148 / 4146-6420 / 4416-6s44 i 4146t-6066 - f,-tulaif: aníc.{icitames@camaracajamar.sp.got,.6r



Câmara tuí-unicipa{ de Çajamar
{Estado de Sõo ?au[o

cLAUSULA TERCETRA - Do pRAZo eARA uxecuçÀo Do oBJETo Do coNTRÁTo

i- O contrato terâprazo de vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.

U- A proponente vencedora deverá por todo o período do contrato, prestar os serv'iços. na

forma como foram propostos,

11I- O valor apresentado na proposta poderá, em caso de prorrogação contratual, nos termos

do arligo 57. II da Lei 8.666193, ser reaiustado pelo índice IGPM do período.

CLAUSIIA QUARTA - DA iNEXECUCÃO E DA RESCISÀO

I A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, corll as conseqüências da lei,
pociencio ainda a Cârnara Ívírulcipai cie Cajarnar apiicar a CúNTR,q.TaDri inadimpienie as

seguintes sanções, isolada ou cumulativamente:

a) advertência,
L:i ra-,llta de 5% icinçc par eent*) dr: r,,,alor total i1o contÍatc atuaiizado. que deverá ser
.r^rnr-!!âr1iêilt.),-in.-a inc,,fir'iprrla afê t.Arrrrqrrnrr,lctrta ltqr,'ol..trtrli.rrlq

ci suspensàr] tempoÍária de participaçãc ern licitaçào da Câmara Mu*icipal de Caja*iar" bem

c*mc cutros ôrgàcs da Âilministraçào dii'eta e indireta da fuhinicipalidade.
d) açrio inCenizatcria para rsssareiinent+ áos danos cti preji.rízas cau-cad*s pt-rr açãc, ciniss:ão cti
clescuurpriinenta do Çontrato.

C]LAUSTJLÂ QLT]NTA- DÜS TRIBLTTCS

5ão de responsabilirÍade da LIüNTRATADA os tributos Í-ederais, estaduais e rnunicipais que

incidarn ori venharn a incidir nos semiços que executar por força do presente çontrato.

^_ : --^-CLÀú-SijLA SÊXTn * DüS.àCRESCiiviüS üU SijPRESSüHS DE SERViÇüS
I - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas meslnas condições, acréscimos ou supressões

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atsalizado do presente confl'ato;

Ã\,errida cprof '(,/a{tar qi6as de fudrar{e n" í.Í í. ;Bairro iautt Çrin - Cajamarl.ltl - ($,cP: a7.7.í21fií)

S,EttlX: (11) 4446-611s / 4416-6420 / 4416-6tl+ / 4llo-otltto -,]:-tulai{: cmíc.ficitames@camaracajamar.sp.got,.6r



Câmara |Uíunicipa{ {e Çajamar
Ç.staío le São Qaufo

cLAUSULA sETrMA, DA srrBcoNTneraçÃo

I - A COIITRATADA fica vedada de subcontrataÍ os sewiços objeto do presente contrato.

cLASULA oITAvA - DA vtNct,t-açÀo

'l 
- O presente contrato está vinculado à proposta da CONTRATADA;

CLAUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro Distrital de Cajamar, Comarca de Jundiaí, para dirimir as questões oriundas on
reiativas à execução deste contrato, r.rào resolvidas na esfera Administrativa.

E por se acharem justas e çontratadas, as partes assinarn, perante as testemüthas abaixo. o

pÍesente Conffaio em ü2 lriuas) vias <ie iguai reor e vaiiria<ie, para que pro<iuza os eíeiios iegais.

Câmara Municipal de Cajamar, de de202ü

CÂMARA MUNICIPAL DE CÀJAMAR
Saulo Anderson Rodrigues - Presidente

voGEL SOLUÇOES EM TELECoMUNTCAÇoES E INFoRMATICA S.A.
Michel Jacques Levy - Diretor Presidente

voGEL SOLUçÔE§ Eitr TELECOMUNTCAçÕES E TNFORÍI|ATICA §.4.
Daniel de Albuquerque Cardoso - Diretor de Operações

Testemunhas:

-Ãr,atiía clnJ 'Llafter Qi6as le "tutíraíe n" 555, ttuirra Ííaw Çria - {'aiamarllcp - (Eqa 07.7524{n
eÁ(BX: (l t)4446-614s / 4146-tu2a / M46-6s14 / 4446-6066 - E-tolai{: an[c.fxitaax@camaracajamar.s?gor,.6r


